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Câmara Municipal de Niterói  
Comissão de Fiscalização das Fundações Municipais, Autarquias e Empresas Públicas - CFFMAEP
PARECER 

PROJETO DE LEI Nº 0029/2021.

                                                            EMENTA: DISPÕE SOBRE A RESERVA ÀS PESSOAS TRANSGÊNERAS (MULHERES TRANSSEXUAIS, TRAVESTIS E HOMENS TRANSSEXUAIS), DE 2% DAS VAGAS OFERECIDAS NOS CONCURSOS PÚBLICOS NO ÂMBITO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL DAS AUTARQUIAS, FUNDAÇÕES PÚBLICAS E SOCIEDADES DE ECONOMIA MISTA CONTROLADAS PELO MUNICÍPIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
                Visa o presente projeto de lei de  autoria da Veradora Benny Briolly, tem o propósito de promover o direito de reserva de cotas nos concursos públicos aos MULHERES TRANSSEXUAIS, TRAVESTIS E HOMENS TRANSSEXUAIS.
 É o relatório.
            Opino.
             A proposição do Projeto de lei tem como argumento central que essa classe precisa ter o acesso ao mercado de trabalho com uma devida prioridade, pois demonstram habilidades e profissionalismo, mas muitas vezes esbarram no preconceito que os deixam muitas vezes a margem do mercado de trabalho. 
           Essas reservas de vagas já estão acontecendo nas Universidades. Na UFABC, por exemplo, 1,5% delas serão reservadas para as pessoas transgêneras. A medida vale para os cursos de graduação. A resolução que trata do tema foi aprovada sem oposição pelo Conselho Universitário da instituição em outubro passado. No caso da UEMS, a reserva de vagas para esses grupos (5%) ocorrerá apenas na pós-graduação, e não é obrigatória. 
         A reserva de vagas para esses grupos, entretanto, tem potencial para gerar embates no Judiciário nos tribunais judiciários, para que assim possa trazer luz ao direito que se busca para essa classe. 
         Sendo assim, de lei em análise, visa estabelecer quando da formulação, implementação e realização da Política Municipal de Promoção da Cidadania LGBTQI+ e o enfrentamento da Homofobia, deverá pautar-se pelas diretrizes estabelecidas na presente lei, tendo sempre por foco principal ações e atividades necessárias à proteção dos direitos fundamentais previstos na Constituição Federal.
           Encontra-se regular e em ordem a tramitação deste Projeto de Lei. A matéria veiculada neste Projeto de Lei se adequa perfeitamente aos princípios de Competência Legislativa que são assegurados ao Município consoante a regra prevista no artigo 30, inciso I da Constituição Federal. 

           Cumpre observar ainda que a consecução dos objetivos dessa propositura, certamente contribuirá para trazer igualdade aos que buscam espaço no mercado de trabalho. Dessa forma, a implantação deste dispositivo, vem somar para que aconteça a diminuição da rejeição às pessoas do Grupo LGBTQI+. Assegurando assim, a total direito de inclusão ao mercado de trabalho.
CONCLUSÃO:-

          Ante o exposto, venho por meio desta, como Presidente da Comissão de Fiscalização das Fundações Municipais, Autarquias e Empresas Públicas - CFFMAEP, pelos fundamentos já estampados neste Parecer, OPINAR pela CONSTITUCIONALIDADE e LEGALIDADE da tramitação, em atendimento aos preceitos regimentais do processo legislativo.

        Por fim, cabe ressaltar que a emissão desse parecer é favorável ao Projeto de Lei que irá dar início ao direito de proteção aos LGBTQI+.
      É o parecer.
                                                                      Gabinete 10 ,  08 de Julho de 2021.
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